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8ª CIPM COMEMORA ANIVERSÁRIO DE 2 ANOS
Unidade programou uma partida de futebol em alusão à data

A 8ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM) comemorou seus dois 

anos de fundação, no último dia 14/05, quando realizou uma partida de futebol.

O  jogo  aconteceu  na  sede  da  companhia  que  fica  localizada  na  cidade  de 

Pesqueira, no Agreste pernambucano, e contou com a participação dos times compostos por  

policiais  militares  da  unidade  e  por  agentes  penitenciários  do  Presídio  Desembargador 

Augusto Duque. 

Ao final, foi servido um churrasco de congraçamento entre os participantes.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj  PM Cavalcanti   BPTran

Fone:  9251-2209

SUPERVISOR DE DIA AO QCG  –  Cap PM Cledson   1º BPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 714, de 11 MAI 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo da Casa Militar, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM Werner Walter Heuer 
Guimarães, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 22 MAI a 12 JUN 
2011, participar do Curso de Segurança de Autoridade – Nível Estratégico. Francisco Tadeu 
Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

1.2.0.   Da Secretaria de Administração 

Nº 785, de 11 MAI 2011

O Secretário de Administração,
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R E S O L V E:

Tendo em vista o previsto no Art. 11, § 1º, do Decreto nº 26.330, de 27 JAN 2004, 
cancelar os códigos 205, 279 e 285, referentes à consignação, em folha de pagamento, em 
favor da Associação dos Oficiais, Subtenentes e Sargentos da PM/BM – AOSS, Associação 
dos Cabos e Soldados de Pernambuco - ACS-PE e Associação dos Militares Estaduais da 
Reserva Remunerada – AMERRPE, respectivamente, com efeito retroativo a 1º MAI 2011.

(Transcrita do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

1.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1261, de 11 MAI 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Sd PM Marcelo Augusto Rodrigues Alves, 
Mat. 109317-7. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

1.4.0.   Do Comando Geral 

Nº 424, de 11 MAI 2011

EMENTA: Reverte  e  Agrega  Policial  Militar  para se ver processar por 
                  Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
XVI do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco,  aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VIII e Art. 78,  
Caput, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 
Pernambuco). Considerando o contido no Ofício n° 632/1ª Seção do BPGd, de 03 MAI 2011, 
o qual versa sobre o recolhimento ao CREED do Sd PM Mat. 31151-0/BPGd, Adelson Sales 
de  Alheiros,  o  qual  se  encontrava  desertor,  após  sua  apresentação  voluntária  no  BPGd.  
Considerando  que  o  citado  miliciano  possui  mais  de  dez  anos  de  efetivo  serviço  na 
Corporação (Militar estável), 

R E S O L V E: 

I – Reverter, a/c de 03 MAI 2011(data de sua apresentação voluntária) ao Quadro 
de Policial Militar Geral, o Sd PM Mat. 31151-0, Adelson Sales de Alheiros, filho de José S. 
de Alheiros e de Jailda Medeiros de Alheiros; 

II - Agregar, a/c de 03 MAI 2011(data de sua apresentação voluntária), ao Serviço 
Ativo desta Corporação, o Sd PM Mat. 31151-0, Adelson Sales de Alheiros, a fim de se ver 
processar pelo crime de Deserção, previsto no Art.187, do Código Penal Militar; 
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III - Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições. 
Antônio  Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM –  Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Marcos  Luís 
Campelo Lira - Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

1.4.1.   Do Comando do 1º BPM

Nº 032/Sec/1º BPM, de 11 MAI 2011

         EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” 
           a Bem da Disciplina n° 007/Sec/1° BPM, de 10 FEV 2011

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
27 da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 
JAN 07,

R E S O L V E: 

I  –  Prorrogar  por  mais  10  (dez)  dias,  a/c  de  12  MAI  2011,  em  virtude  da 
necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 

II  –  Determinar  as  providências  inerentes  à  Secretaria  do  1°  BPM,  quanto  à 
publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Olinda/PE, em 11 MAI 2011. Paulo 
Fernando de Figueiredo Silva – Ten-Cel PM Comandante do 1º BPM. 

(Transcrita do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 442, de 16 MAI 2011

EMENTA: Substituição de Oficial Sindicante 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, Parágrafo Único 
e  Art.  3º  das  Instruções  Gerais  para  a  elaboração  de  Sindicância  no  âmbito  do  Exército 
Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do 
Comandante do Exército, aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº. 6.783, de 16 OUT 
74,

 
R E S O L V E:

I – Designar o Maj QOAPM Mat. 16427-5/BPRv, Plácido João Cabral Nunes em 
substituição  ao Maj  QOAPM  Mat.  16947-1/CAS,  Célio  Garcia  de  Melo para  proceder 
Sindicância, para apurar possíveis irregularidades cometidas pelo Sd PM Mat. 28514-5, José 
Ivanildo Leite da Silva em torno dos fatos constantes no Ofício nº 018/1ª EM/9º BPM, datado 
de 06 JAN 2011 e seus apensos. 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.
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3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  117/11,  Processo  nº  148/11,  Objeto: 
Prestação de serviço de exame de Tomografia de Pelve para Planejamento de Radioterapia, a 
ser realizado no paciente: Izaque Ferreira Veloso, Mat. 24094-0, em favor do Real Hospital  
Português  de  Beneficencia  em  Pernambuco.  Valor  Estimado  do  Contrato:  R$  489,21 
(quatrocentos e oitenta e nove reais, vinte e um centavos). Fato Gerador: Caso de emergência,  
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Recife - PE, 11 MAI 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino 
do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 090, de 12 MAI 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Relevação de Punição Disciplinar

1.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Punição Disciplinar de 30 (trinta) dias de Detenção oriunda do Despacho do Co-
               mandante Geral e Nota de Punição nº 008/DGP-8/SSPJM, de 11 FEV 2011, ambos 
               publicados no Boletim Geral nº 057, de 25 MAR 2011, cuja Notificação da lavra do 
              Comandante Geral, de 02 MAR 2010, oriunda da apuração em Inquérito Policial 
               Militar (IPM) instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 1.152, de 21 
               OUT 2009, cuja Solução foi publicada no Boletim Geral Reservado nº 008, de 19 
             FEV 2010. 
Justificante: 3º Sgt RRPM Mat. 18004-1, Edmilson Ferreira dos Santos 

Em matéria de mérito, feita a análise do requerimento firmado pelo justificante,  
quando à época dos fatos, na graduação de Cabo PM, no exercício da função de Graduado de 
Dia do 8º BPM no dia 13 OUT 2009, foi negligente em suas funções, pois permitiu que o 
Armeiro  de  Dia  deixasse  o  Quartel  do  8º  BPM,  sem quaisquer  tipo  de  questionamentos, 
mesmo tendo recebido ordens do Cap PM Marcos Vinícius, além do que não providenciou, 
conforme  deveria,  os  mapas  de controle  de  entrada e  saída de veículos  civis  no  Quartel, 
deixando que no dia do ocorrido, o serviço transcorresse com essa falha até o término. 

Em decorrência do cometimento das transgressões disciplinares de natureza média 
praticadas pelo justificante em lide, nos seus Artigos 128 e 139 do Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco (CDMPE) Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, cuja punição 
disciplinar  foi  aplicada  de  30  (trinta)  dias  de  detenção  ao  3º  Sgt  RRPM  Mat.  18004-1, 
Edmilson  Ferreira  dos  Santos,  conforme  nota  nº  008/DGP-8/SSPJM,  de  11  FEV  2011, 
publicada no Boletim Geral nº 057, de 25 MAR 2011, venho atestar que o justificante em lide, 
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não apresentou fatos fundamentados que justificassem a relevação da aplicação de punição de 
disciplinar ao Graduado em lide.      

        
Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir o Requerimento de Relevação de Punição Disciplinar firmado pelo 3º 
Sgt RRPM Mat. 18004-1, Edmilson Ferreira dos Santos, datado de 11 ABR 2011; 

II – Manter a punição disciplinar ora aplicada de 30 (trinta) dias de detenção ao 3º  
Sgt RRPM Mat. 18004-1, Edmilson Ferreira dos Santos, por haver conforme apuração em 
Inquérito Policial Militar (IPM) supra-mencionado, cometeu transgressões disciplinares, nos 
termos  do  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco  (CDMPE)  Lei  nº 
11.817, de 24 JUL 2000, no Art. 128 – Faltar com a verdade e Art. 139 – Deixar de cumprir,  
ou de fazer cumprir, as normas regulamentares na esfera de suas atribuições, devendo cumpri-
la integralmente na sede do 14º BPM;                                         

III – Arquivar os autos do Processo de Rito Sumaríssimo na DGP-7;
IV – Encaminhar cópia deste despacho para a Corregedoria Geral da SDS, à 2ª 

Seção do EMG e ao 14º BPM, área de jurisdição mais próxima da residência do militar em 
lide;

V – Publicar este Despacho.

1.2.0.   Queixa Disciplinar

1.2.1.   Despacho do Chefe do Estado Maior

Origem:  Punição  disciplinar  de  prisão  de  25  (vinte  e  cinco)  dias,  publicado  no  Boletim 
Interno/CPM nº 91, de 31 DEZ 2009. 
Recorrente: Cb PM Mat. 25778-9, Robergson J. Almeida de Araújo e Sd PM Mat. 30914-1, 
                  Adelmo Ramos de Santana
Fato a Apurar: No dia 14 OUT 2007, quando os recorrentes estavam de serviço na orla da 
                       praia do Janga, Paulista-PE, realizaram uma abordagem de maneira inadequada, 
                       no que concerne a utilização coerente das técnicas policiais, nos adolescentes 
                       Rhaí Almeida Pinheira da Paz e Luiz Felipe e, posteriormente, quando indagado 
                       pelo Cap BM Moacir Anacleto da Paz, pai do primeiro adolescente, foi tratado 
                     pelos policiais militares de forma descortês.

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal 
de 1988.

2 - Em matéria de defesa não apresenta fatos novos capazes de ensejar um novo 
entendimento,  bem como prescrição,  informando que a autoridade julgadora extrapolou os 
prazos.  Ocorre  que,  conforme  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  na  forma  do 
Informativo nº 159, tratando-se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora 
do prazo não implica nulidade.

3 - Exsurge cristalinamente a materialidade da imputação, quando os recorrentes 
feriram normas constantes da Lei nº 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado 
de Pernambuco).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.094 07
                                                    19 DE MAIO DE 2011
_____________________________________________________________________________

Ante o exposto, este Chefe do Estado Maior resolve:

I - Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar 
um novo entendimento;

II - Remeter cópias desta decisão à Diretoria Geral de Operações, à Corregedoria 
Geral da SDS, à Guarda Patrimonial, ao 17º BPM e à DGP-1;

III - Publicar esta decisão.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Serviremos ao Senhor nosso Deus, e obedeceremos à sua voz. (Josué 24:24)
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